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BRASÍLIA

O  ministro  da  Fazenda,  Fer-
nando Haddad, revelou ontem 
que sugeriu ao presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva o nome do 
economista  Tiago  Cavalcanti  
para uma das duas vagas aber-
tas no Banco Central. A outra 
indicação foi a do secretário de 

Política Econômica da Fazen-
da, Guilherme Mello.

Se forem efetivamente indi-
cados  e  aprovados  para  uma  
das duas vagas abertas no BC – 
as diretorias de Política Econô­
mica e de Organização do Sis-
tema  Financeiro  e  Resolução  
–,  Cavalcanti  e  Mello  terão  
mandato  até  31  de  dezembro  
de 2029.

QUEIXA.  Haddad  disse  ontem  
que o vazamento das suas indi-
cações para o BC “atrapalhou” 
a tramitação dos nomes. Em en-
trevista  à  Rádio  Bandnews,  
Haddad disse também ter estra-
nhado uma “reação orquestra-
da” aos nomes defendidos para 
a cúpula do BC. “Se quem va-
zou queria ajudar, atrapalhou”, 
disse o  ministro,  referindo-se  

às reações contrárias principal-
mente ao nome de Mello.

Na segunda-feira, após o va-
zamento,  ex-diretores  do  BC  
ouvidos pelo Estadão/Broadcast 
criticaram a indicação de Mello, 
visto como um economista he-
terodoxo, que defende juros bai-
xos mesmo em condições ma-
croeconômicas adversas.

FORMAÇÃO.  Cavalcanti é  gra-
duado em Economia pela Uni-
versidade Federal de Pernam-
buco (UFPE), mestre e doutor 
na mesma área pela Universi-
dade de Illinois – a mesma na 
qual o atual diretor de Assun-
tos Internacionais do BC, Pau-

lo Picchetti, obteve o seu dou-
torado. Seu nome já era cota-
do pelo mercado para o BC.

Hoje, é professor da Univer-
sidade de Cambridge, no Reino 
Unido; fellow da Trinity Colle-
ge,  da mesma universidade;  e  
professor da Escola de Econo-
mia de São Paulo da Fundação 
Getulio Vargas (EESP/FGV).

Cavalcanti tem um históri­
co de envolvimento com políti­
ca. No seu currículo Lattes, ele 
relata ter “participado das dis-
cussões econômicas” das cam-
panhas presidenciais de Eduar-
do Campos e Marina Silva, em 
2014. Uma reportagem da re-
vista Veja de 2014 cita o econo-
mista como “assessor econô­

mico” de Marina.
Na entrevista, ele defendeu 

a concessão de autonomia ao 
BC. À época, essa era uma das 
bandeiras da campanha de Ma-
rina, que disputava as eleições 
contra a então presidente Dil-
ma Rousseff (PT). Ele compa-
rou a resistência à independên­
cia da autoridade monetária à 
que foi enfrentada pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

O economista afirmou ain-
da que a meta de inflação deve-
ria  ser  reduzida  ao  longo  do  
tempo – está em 3% hoje, con-
tra 4,5% à época. E criticou a po-
lítica  econômica  do  governo  
Dilma, que reduziu juros e am-
pliou gastos fiscais, na chama-
da “nova matriz econômica”.

Mais recentemente, em co-
luna que mantém no jornal Va-
lor Econômico, ele defendeu os 
“avanços institucionais signifi-
cativos” do BC com a introdu-
ção do Pix e o aumento da com-
petição entre adquirentes das 

maquininhas de cartões, áreas 
que estariam sob a competên­
cia  da  diretoria  de  Organiza-
ção  do  Sistema  Financeiro,  
uma das que estão vagas.

Em outro artigo, de agosto 
de 2025, ele alertou para pres-
sões de grupos de interesse so-
bre bancos  centrais,  que bus-
cam  direcionar  as  suas  atua-
ções  para  objetivos  privados  
ou setoriais. Falando mais espe-
cificamente sobre normas pru-
denciais e a promoção da con-
corrência  bancária,  defendeu  
que  os  BCs  devem  preservar  
seus mandatos de controle da 
inflação e garantia da estabili-
dade financeira. l  CÍCERO COTRIM, RE-
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ARTIGO

Tiago Luiz  de Moura 
Albuquerque
Mestre em Direito Tributário 
Comparado pelo Instituto 
Brasileiro de Direito Tributário 
(IBDT). E-mail:
ta@francavilla.adv.br

A
proposta de desonera-
ção do imposto para as 
pessoas que percebem 
rendimento mensal de 

até R$  5  mil,  com  a  institui-
ção de uma tributação míni­
ma para as altas rendas, con-
seguiu  um  feito  e  tanto:  ser  
aprovada  por  unanimidade  
no Congresso.

Obviamente,  o  projeto  de  
lei tem fortíssimo apelo popu-

lar. Ao onerar os que possuem 
maior capacidade contributi-
va, desonerando a classe mé­
dia, remeteria à ideia de justi-
ça.  Como  resultado,  só  uma  
pequena  parte  da  população  
pagará Imposto de Renda – al-
go em torno de 14%. O que se 
verifica, contudo, é a ausência 
de justificativa técnica.

A justificativa primeira pa-
ra a não incidência no Impos-
to de Renda decorre da consta-
tação de que existe um míni­
mo  necessário  à  sobrevivên­
cia digna. Somente quando ul-
trapassado tal  valor é que  se 
pode falar em renda  tributá­
vel. Mas, aqui, a desoneração 
alcança  renda  para  além  do  
mínimo existencial.

Onerar  os  mais  ricos  tam-
bém não justifica excepcionar 
do  imposto  uma  parcela  tão  

relevante da população. A tri-
butação do topo da pirâmide 
é  medida  que  encontra  suas  
próprias justificativas e limi-
tes.  Mas, de  qualquer forma,  
não é razão para desonerar a 
classe  média.  Ademais,  uma  
coisa é onerar de forma mais 
gravosa os mais ricos e tribu-
tar  de  forma  menos  gravosa  
os que possuem menor renda. 
Outra, bem diferente, é tribu-
tar apenas os mais ricos.

Resta averiguar se a desone-
ração  da  classe  média  gera  
efeitos de progressividade. A 
resposta tende a ser negativa. 
Nesse patamar, a renda auferi-
da  é  destinada  ao  consumo.  
Assim,  altera-se,  apenas,  o  
momento da tributação: dei-
xa o Estado de tributar a ren-
da quando auferida, para im-
pingir a exação quando consu-
mida. Sendo a tributação so-
bre o consumo naturalmente 
regressiva,  a  desoneração  
não encontra justificativa em 
aumento  de  progressividade  
efetiva.

Até onde se alcança, não se 
consegue extrair uma justifi-
cativa técnica para a propos-
ta. E o que é pior, há um efeito 
deletério: dano à noção de ci-
dadania  fiscal.  Baseada  na  
compreensão de que o Estado 

deve ser custeado por meio de 
tributos,  a  cidadania  pres-
supõe a ciência do quanto se 
está contribuindo. Sabendo o 
quanto  paga,  o  cidadão  tem  
maior estímulo para exigir do 
Estado  o  cumprimento  dos  
seus deveres.

No modelo atual, os tribu-
tos  do  consumo  pouco  esti-
mulam a cidadania. Os tribu-
tos  estão  escamoteados  no  
preço,  dificultando  a  com-
preensão da carga tributária. 
Já o Imposto de Renda dá ao 
cidadão a noção de quanto es-
tá contribuindo. Cria o estí­
mulo correto para que cobre 
ações  do  governo.  Além  de  
não se justificar, a desonera-
ção pode anestesiar a popula-
ção, enfraquecendo o víncu­
lo que  há  entre  tributação  e  
cidadania. l

É coletivamente que vamos 
vencer desafi os

Jornalista Responsável: Silvia Carneiro - MTb 19.466 secovi.com.brAno 43  Nº 2.270 - 04 de fevereiro de 2026 

Jorge Cury Neto é o novo presidente do Secovi-SP 

(gestão 2026-2028)

Com união, engajamento de nossos associados 

e parcerias estratégicas, estamos prontos para 

construir soluções

É
sempre mais fácil trilhar uma jornada 

quando o caminho já está aberto. Todos os 

presidentes do Secovi-SP que me antecede-

ram dedicaram-se a esse trabalho, com um des-

tino bem determinado: fortalecer as atividades 

imobiliárias para promover habitação, trabalho 

e desenvolvimento.

Recebo de Rodrigo Luna, meu antecessor 

imediato, um importante trecho desse caminho 

pavimentado. Um verdadeiro legado. Em suas 

gestões, que honraram todas as anteriores, con-

quistamos avanços valiosos, especialmente no 

que tange à habitação de interesse social. Apri-

moramentos em programas como o Minha Casa, 

Minha Vida (federal), o Casa Paulista (estadual) 

e o Pode Entrar (municipal) revolucionaram o 

acesso à casa própria. Consolidou-se, assim, 

uma política habitacional de Estado — e não de 

governos. A sociedade não aceitará retrocessos.

Todavia, é preciso avançar mais. Enquanto 

houver um dé! cit habitacional da ordem de 6 

milhões de unidades, não poderemos parar. O 

mesmo se aplica à defesa de princípios perma-

nentes, como segurança jurídica, livre mercado, 

direito de propriedade, legislações urbanas que 

não restrinjam o direito de morar, e regulações 

que, em vez de criar obstáculos, desburocrati-

zem e melhorem o ambiente de negócios.

Há muito caminho pela frente. O Secovi-SP é 

uma usina de dados, informações e propostas 

que convergem para o propósito 

comum de edi! car uma nação 

dinâmica, inclusiva, socialmente 

justa e progressista. Esta é a nos-

sa missão. Uma missão que have-

remos de cumprir coletivamente.

Informe Publicitário

ΧΟΛΥΝΑ

LEIA MAIS

Haddad indica professor de Cambridge 
para vaga no BC e reclama de vazamento

Autoridade monetária Diretorias

“Se quem vazou (os nomes dos indicados 
para as diretorias do Banco Central) 
queria ajudar, atrapalhou”
Fernando Haddad
Ministro da Fazenda

O efeito danoso da desoneração do Imposto de Renda

Há um efeito
deletério na
desoneração: 
dano à noção de
cidadania fiscal

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 4 DE FEVEREIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 − Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ DΕ ΑΡΥϑℑ, πορ ιντερmδιο δε σευ 
Σεχρετ〈ριο Μυνιχιπαλ, νο εξερχχιο δε συασ ατριβυι⌡εσ λεγαισ ε εm εστριτα οβσερϖνχια ◊σ δισποσι⌡εσ δα Λει 
Μυνιχιπαλ ν≡ 2.251, δε 21 δε αγοστο δε 2009, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο δε τοδοσ οσ ιντερεσσαδοσ ε παρα 
οσ δεϖιδοσ τνσ δε διρειτο, θυε σε ενχοντρα ΑΒΕΡΤΟ, νο περοδο δε 05 δε φεϖερειρο α 10 δε mαρο δε 2026, ο 
Χηαmαmεντο Πβλιχο δεστιναδο ◊ σελεο δε Οργανιζαο Σοχιαλ δε Σαδε � ΟΣΣ, ϕ〈 δεϖιδαmεντε θυαλιτχαδα 
νο Μυνιχπιο δε Αρυϕ〈, ιντερεσσαδα εm χελεβραρ Χοντρατο δε Γεστο χοm α Μυνιχιπαλιδαδε Ο οβϕετο δο πρεσεντε 
Χηαmαmεντο Πβλιχο χονσιστε νο γερενχιαmεντο, οπεραχιοναλιζαο ε εξεχυο δασ α⌡εσ ε σερϖιοσ δε σαδε 
δο ΠΡΟΝΤΟ ΑΤΕΝDΙΜΕΝΤΟ ΙΝΦΑΝΤΙΛ � ΠΡ−ΧΡΙΑΝ∩Α, υνιδαδε δε ατενδιmεντο πεδι〈τριχο εm ρεγιmε δε 
φυνχιοναmεντο 24 (ϖιντε ε θυατρο) ηορασ, χονφορmε χονδι⌡εσ, εσπεχιτχα⌡εσ ε εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο 
Εδιταλ ε εm σευσ Ανεξοσ, εσπεχιαλmεντε νο Τερmο δε Ρεφερνχια Ασ εντιδαδεσ θυαλιτχαδασ ε ιντερεσσαδασ εm 
τρmαρ ο Χοντρατο δε Γεστο δεϖερο απρεσενταρ οσ σεγυιντεσ ενϖελοπεσ: ΕΝςΕΛΟΠΕ Ν≡ 1 � DΟΧΥΜΕΝΤΟΣ 
DΕ ΗΑΒΙΛΙΤΑ∩℘Ο; ΕΝςΕΛΟΠΕ Ν≡ 2 � ΠΛΑΝΟ DΕ ΤΡΑΒΑΛΗΟ Ε ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΧΟΝΜΙΧΑ; ΕΝςΕΛΟΠΕ Ν≡ 
3 � ΑΤΕΣΤΑDΟΣ DΕ ΧΑΠΑΧΙDΑDΕ Τ⊃ΧΝΙΧΑ / ΕΞΠΕΡΙ⊇ΝΧΙΑ Οσ ενϖελοπεσ δεϖερο σερ προτοχολιζαδοσ νο 
Dεπαρταmεντο δε Χοmπρασ δα Πρεφειτυρα Μυνιχιπαλ δε Αρυϕ〈, νο σετορ δενοmιναδο ΧΟΠΕΛ, λοχαλιζαδο να Ρυα 
ϑοσ Βασλιο δε Αλϖαρενγα, ν≡ 90, Χεντρο, Αρυϕ〈/ΣΠ, νο περοδο δε 05 δε φεϖερειρο α 10 δε mαρο δε 2026, νο 
ηορ〈ριο δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 13η00 ◊σ 16η30, εm διασ τεισ Σοmεντε σερο ρεχεβιδασ ε αναλισαδασ ασ 
προποστασ απρεσενταδασ πορ εντιδαδεσ πρεϖιαmεντε θυαλιτχαδασ χοmο Οργανιζαο Σοχιαλ δε Σαδε νο mβιτο 
δο Μυνιχπιο δε Αρυϕ〈, νοσ τερmοσ δα λεγισλαο mυνιχιπαλ ϖιγεντε Ο Εδιταλ χοmπλετο ενχοντρα−σε δισπονϖελ 
παρα χονσυλτα ε δοωνλοαδ νο σιτε οτχιαλ δα Πρεφειτυρα Μυνιχιπαλ δε Αρυϕ〈 (ωωω.πρεφειτυραδεαρυϕα.σπ.γοϖ.βρ), 
ποδενδο αινδα σερ σολιχιταδο πορ mειο δο ενδερεο ελετρνιχο πmα.λιχιταχοεσ≅αρυϕα.σπ.γοϖ.βρ, ου φορνεχιδο εm 
mδια διγιταλ, mεδιαντε απρεσενταο δε πενδριϖε πελο ιντερεσσαδο ϕυντο αο Dεπαρταmεντο δε Χοmπρασ. Μαιορεσ 
ινφορmα⌡εσ ποδερο σερ οβτιδασ πελο φονε: (11) 4652−7609 � Dεπαρταmεντο δε χοmπρασ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Prefeitura Municipal de Arujá, 02 de fevereiro de 2.026.

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩Α ΑΣ
ςΑΝΤΑΓΕΝΣ DΕ ΠΥΒΛΙΧΑΡ

ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε
ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο

(11) 3856−2442

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν, 
νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dispensa de Licitação – 
Processo Administrativo n° 05/2026, Οβϕετο: Μανυτενο Πρεϖεντιϖα δε τροχα δε πνευσ χοm 
αλινηαmεντο ε βαλανχεαmεντο δασ αmβυλνχιασ Ρεναυλτ Μαστερ 2024/2025 δενοmιναδασ δε: ΒΡΑςΟ 
01 (ΤΚϑ6D69), ΒΡΑςΟ 05 (ΤΚD0Χ26), ΑΛΦΑ 02 (ΓΓΘ8D52) ε ΒΡΑςΟ 02 (ΣςΑ2Χ71), λοχαδασ νοσ 
mυνιχπιοσ δε Μογι Γυαυ ε Μογι Μιριm, σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα: ΓΙΛΒΕΡΤΟ ΧΟΝΤΕΣΣΟΤΤΟ 
&αmπ; ΧΙΑ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 69.084.846/0001−53, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 22.440,00 (ϖιντε ε δοισ mιλ, 
θυατροχεντοσ ε θυαρεντα ρεαισ), εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ 
δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο 
ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Mogi Mirim, 29 de janeiro de 2026.

Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”
Márcio Roberto Pavan

Presidente

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 05/2026

BANCO CSF S.A.
NIRE nº 35.300.334.710 - CNPJ/ME nº 08.357.240/0001-50

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 2025
Data, hora, local: 15.10.2025 às 09h, na sede, Av. Doutora Ruth Cardoso, nº 4.777 - 2º andar - Condomínio Edi-
fício Villa Lobos, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: João Miguel dos Santos Leandro, 
Presidente; André Maurício Geraldes Martins, Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) A destituição do Sr. Eric 
Alexandre Alencar, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG 26370576 SSP-SP e CPF/MF 285.232.758-94, residen-
te em São Paulo/SP, do cargo de membro suplente do Conselho de Administração, com efeitos desde 27.08.2025; 
e (ii) A eleição da Sra. Berengere Therese Marie Dominique Bleuse, francesa, casada, contadora, Passapor-
te Francês nº 21EA18632, emitido em 14.09.2021, e CPF 126.901.718-72, residente em São Paulo/SP, ao cargo de 
membro suplente do Conselho de Administração, com prazo de mandato até a posse dos membros do Conselho 
de Administração eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício fiscal de 2026. A Conselheira 
ora eleita declara sob as penas da lei que não está impedida por lei de exercer a administração da Companhia. A 
Conselheira tomará posse no respectivo cargo após a homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil. 
Dessa forma, o Conselho de Administração da Companhia passará a ser composto da seguinte forma: (a) Sr. João 
Miguel dos Santos Leandro, Presidente do Conselho de Administração, tendo como suplente a Sra. Berenge-
re Therese Marie Dominique Bleuse; (b) Sr. Pablo Hector Lorenzo, Conselheiro, tendo como suplente o Sr. Lucio 
Yugi Sugae; (c) Sr. Marco Aparecido de Oliveira, Conselheiro, tendo como suplente o Sr. David Patrício Fernan-
des; (d) Sr. Rubens Fogli Netto, Conselheiro, tendo como suplente o Sr. Rodrigo André Leiras Carneiro; e (e) Sr. 
André Maurício Geraldes Martins, Conselheiro, tendo como suplente o Sr. César Bollari. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo/SP, 15.10.2025. Acionista: BSF HOLDING S.A. - Felipe Carneiro Gonçalves Gomes - Dire-
tor Presidente. JUCESP nº 12.793/26-7 em 27.01.2026, Marina Dardani Centurion - Secretária Geral.

PORTOSEG S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CNPJ nº 04.862.600/0001-10 - NIRE 353.0018951.5
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Julho de 2025

1. Data, Hora e Local: 28 de julho de 2025, às 8h, na sede social da Portoseg S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimento (“Companhia”), localizada na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, 
Torre B, 4º andar, Lado B, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012. 2. Convocação e 
Presenças: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, dispensada a 
convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 
3. Publicações: Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, publicadas no jornal “O Estado de S. Paulo” no dia 21 de fevereiro de 2025. 
4. Composição da Mesa: Sr. Marcos Roberto Loução - Presidente; Sra. Elaine Cristina Barreiro - 
Secretária. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) ratificar as declarações de juros sobre capital próprio, 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (iv) recondução da Diretoria; e (v) fixar a remuneração global mensal da 
Diretoria. 6. Deliberações: A acionista única decidiu, sem ressalvas, por: 6.1. Aprovar integralmente 
e sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer favorável do Comitê de 
Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6.2. Aprovar a 
destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
conforme a proposta da administração, no valor de R$ 231.494.108,52 (duzentos e trinta e um 
milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e oito reais e cinquenta e dois centavos), da 
seguinte forma: (i) R$ 11.574.705,43 (onze milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, setecentos e 
cinco reais e quarenta e três centavos), para a conta de reserva legal; (ii) R$ 4.379.350,77 (quatro 
milhões, trezentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos), já 
declarados e pagos como dividendos intermediários, imputados ao dividendo mínimo obrigatório 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos do estatuto social da 
Companhia; e (iii) R$ 156.010.052,32 (cento e cinquenta e seis milhões, dez mil e cinquenta e dois 
reais e trinta e dois centavos), para Reserva Estatutária, nos termos do art. 25 do estatuto social da 
Companhia. 6.3. Ratificar as deliberações da Diretoria que, ad referendum da Assembleia Geral, 
declararam juros sobre o capital próprio, que foram totalmente integralizadas no capital social da 
Companhia mediante a capitalização da conversão dos créditos de juros sobre o capital próprio 
líquido, detidos pelas acionistas subscritoras contra a Companhia na época, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, de acordo com a faculdade prevista no artigo 9º da 
Lei nº 9.245/95, sendo que: (i) em reunião realizada em 28 de março de 2024, foram declarados juros 
sobre o capital próprio, no valor de R$ 12.286.750,00 (doze milhões, duzentos e oitenta e seis mil, 
setecentos e cinquenta reais) líquido, relativos ao período do primeiro semestre de 2024, utilizados 
para capitalização da Companhia com a anuência dos acionistas, na mesma data; (ii) em reunião 
realizada em 28 de junho de 2024, foram declarados juros sobre o capital próprio, no valor de 
R$ 11.113.750,00 (onze milhões, cento e treze mil, setecentos e cinquenta reais) líquido, relativos ao 
período do segundo semestre de 2024, utilizados para capitalização da Companhia com a anuência 
dos acionistas, na mesma data; (iii) em reunião realizada em 27 de setembro de 2024, foram 
declarados juros sobre o capital próprio, no valor de R$ 14.280.000,00 (quatorze milhões e duzentos 
e oitenta mil reais) líquido, relativos ao período do segundo semestre de 2024, utilizados para 
capitalização da Companhia com a anuência dos acionistas, na mesma data; e (iv) em reunião 
realizada em 27 de dezembro de 2024, foram declarados juros sobre o capital próprio, no valor de 
R$ 12.920.000,00 (doze milhões, novecentos e vinte mil reais) líquido, relativos ao período do 
segundo semestre de 2024, utilizados para capitalização da Companhia com a anuência dos 
acionistas, na mesma data. 6.4. Aprovar a recondução dos membros da Diretoria da Companhia, 
com prazo de mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027: Diretor Presidente:  
Sr. Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 
58.101.916-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente - 
Financeiro, Controladoria e Investimentos: Sr. Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 
074.935.318-03; Diretora Jurídica e Riscos: Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, 
casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP e inscrita no 
CPF sob o nº 174.320.898-76; Diretor de Controladoria: Sr. Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 e inscrito 
no CPF sob o nº 200.476.918-16; Diretor de Negócios: Sr. Tiago Violin, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.158.840-5 e inscrito no CPF 
sob nº 283.416.528-97; Diretor de Negócios: Sr. Adriano Arruda de Oliveira, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.730.051-3 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o nº 258.393.538/09; Diretor de Negócio: Sr. Nelson Santos Aguiar, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.376.886-3 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o nº 218.048.598-00; Diretor sem denominação especial: Paulo Sérgio de 
Carvalho, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG nº 
18.722.221-6 SSP/SP e inscrito no CPF nº 106.426.518-92, todos com domicílio profissional na 
Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, 
São Paulo/SP, CEP 01216-012. 6.5. Aprovar o limite da remuneração da Diretoria no valor global 
mensal de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo que os montantes individuais mensais 
de remuneração serão fixados oportunamente em reunião de Diretoria. 7. Documentos Arquivados 
na Companhia: Procurações e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 8. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, 
nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 28 de julho de 2025. (ass.) 
Presidente: Sr. Marcos Roberto Loução; Secretária: Sra. Elaine Cristina Barreiro; Acionista: Porto 
Negócios Financeiros S.A., por seu Diretor Presidente, Sr. Marcos Roberto Loução e por sua 
procuradora Sra. Elaine Cristina Barreiro. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Elaine Cristina Barreiro - Secretária da Mesa. JUCESP nº 34.309/26-3 em 22/01/2026.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PORTO SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 46.573.272/0001-81 - NIRE 35.300.596.943

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 29 de dezembro de 2025, às 10h, realizada de forma exclusivamente 
digital, sendo, por essa razão, considerada realizada na sede social da Porto Saúde Participações 
S.A. (“Companhia”) localizada na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa 
Garfinkel), 11º andar, sala 16, Campos Elíseos, São Paulo/SP, nos termos do item 1, da Seção VIII, 
do Anexo V, da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (Manual de Registro de Sociedade  
Anônima) (“IN DREI 81”). 2. Mesa: Presidente: Sr. Paulo Sérgio Kakinoff; Secretário: Sr. Sami Foguel. 
3. Convocação e Presença: A reunião foi convocada na forma do artigo 20, § 1º, do Estatuto Social, 
tendo comparecido a totalidade dos membros do Conselho de Administração (“Conselho”).  
4. Ordem do Dia: A presente reunião tem como objetivo examinar, discutir e deliberar sobre as 
seguintes matérias: (i) a declaração de juros sobre o capital próprio da Companhia, relativos ao 
quarto trimestre de 2025 e (ii) a distribuição de dividendos. 5. Deliberações: Os membros do 
Conselho de Administração, por unanimidade e sem ressalvas, decidiram por: 5.1. aprovar,  
ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovará as contas do exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, a proposta de declaração de juros sobre o capital próprio, 
relativos ao quarto trimestre de 2025, a serem imputados ao valor do dividendo obrigatório relativo 
ao exercício social de 2025, no valor de R$ 299.707.163,50 (duzentos e noventa e nove milhões, 
setecentos e sete mil, cento e sessenta e três reais e cinquenta centavos), bruto, do qual será retido 
o imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), resultando em R$ 254.751.088,98 
(duzentos e cinquenta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e um mil, oitenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), líquidos de impostos. O crédito contábil será realizado em 29 de dezembro 
de 2025 e os pagamentos serão efetivados aos acionistas, na proporção de suas participações, da 
seguinte forma: (i) R$ 75.040.000,00 (setenta e cinco milhões e quarenta mil reais) serão pagos em 
moeda corrente nacional em 29 de dezembro de 2025; e (ii) R$ 179.711.088,98 (cento e setenta e 
nove milhões, setecentos e onze mil oitenta e oito reais e noventa e oito centavos) serão utilizados 
para integralização no capital social da Companhia mediante conversão de crédito na mesma data.  
5.2. aprovar a distribuição de dividendos da Companhia, no valor total de R$ 29.364.228,12 (vinte e 
nove milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e doze centavos), à 
conta de reserva estatutária, conforme demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Os referidos dividendos são atribuídos aos 
acionistas na proporção de suas respectivas participações societárias, com crédito contábil e 
pagamento realizados nesta data. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de 
sumário, no livro próprio, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e 
assinada pelos presentes. São Paulo, 29 de dezembro de 2025. Mesa e Membros do Conselho de 
Administração: Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente da Mesa e Membro do Conselho de 
Administração; Bruno Campos Garfinkel - Membro do Conselho de Administração; Sami Foguel 
- Secretário designado e Membro do Conselho de Administração; Celso Damadi - Membro do 
Conselho de Administração; Roberto de Souza Santos - Membro do Conselho de Administração; 
Bruno Lemos Ferrari - Membro do Conselho de Administração. JUCESP nº 15.321/26-5 em 
29/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PORTO SEGURO S.A.
Companhia Aberta | CVM nº 01665-9

CNPJ nº 02.149.205/0001-69 | NIRE 35.3.0015166.6
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Dezembro de 2025

1. Data, Hora e Local: aos 19 dias do mês de dezembro de 2025, às 10h, na sede social do Porto 
Seguro S.A. (“Porto Seguro” ou “Companhia”), na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 
Edifício Rosa Garfinkel, Campos, Elíseos, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presenças: a reunião foi 
convocada na forma do artigo 17, § 3º, do estatuto social, tendo comparecido a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração (“Conselho”). 3. Composição da Mesa: os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Bruno Campos Garfinkel e secretariados pelo Sr. André Luís Teixeira Rodrigues. 
4. Ordem do Dia: a presente reunião tem como objetivo examinar, discutir e deliberar sobre os 
seguintes assuntos: (1) declaração de juros sobre o capital próprio relativos ao quarto trimestre de 
2025; e (2) término do mandato de membro do Comitê de Auditoria e preenchimento do cargo vago. 
5. Deliberações: o Conselho de Administração, por unanimidade e sem ressalvas, decidiu por: 
5.1. aprovar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovará as contas do exercício 
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025, a proposta de declaração de juros sobre o 
capital próprio, relativos ao quarto trimestre de 2025, a serem imputados ao valor do dividendo 
obrigatório relativo ao exercício social de 2025, no valor de R$ 344.260.000,00 (trezentos e quarenta 
e quatro milhões, duzentos e sessenta mil reais), bruto, correspondendo a R$ 0,53708098395 por 
ação da Companhia, desconsideradas as ações mantidas em tesouraria. Sobre esse montante, 
incidirá a retenção de 15% (quinze por cento) de imposto de renda na fonte, exceto para os acionistas 
que sejam comprovadamente imunes ou isentos. O valor unitário de juros sobre o capital próprio 
(“JCP”) é preliminar e poderá sofrer variação até a data de corte em decorrência do programa de 
recompra de ações da Porto. Caso haja alteração do valor por ação, a Companhia irá comunicar o 
novo valor ao mercado. O crédito correspondente será efetuado contabilmente, em valores líquidos, 
em 26 de dezembro de 2025, aos acionistas registrados como tal nessa data, sendo que, a partir de 
29 de dezembro de 2025, as ações da Companhia serão negociadas ex-direito aos referidos juros 
sobre o capital próprio. O pagamento do JCP será realizado até o dia 30 de novembro de 2026, em 
data a ser oportunamente definida na Assembleia Geral Ordinária de 2026; e 5.2. ratificar o término 
do mandato da Sra. Cynthia Nesanovis Catlett, brasileira, casada, consultora, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 30.161.577-9 SSP/SP, inscrita no CPF 297.728.888-07, com domicílio 
profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1327, 3º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 
CEP 04543-011, como membro do Comitê de Auditoria da Companhia, declarando a respectiva 
vacância do cargo, bem como aprovar que, não obstante a previsão regimental para recomposição 
até a primeira reunião do Conselho de Administração subsequente à constatação da vacância, a 
eleição de novo membro e demais medidas necessárias para o preenchimento do cargo vago sejam 
discutidas e adotadas oportunamente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em livro próprio, em forma de sumário, a qual, após ter 
sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 
19 de dezembro de 2025. Bruno Campos Garfinkel, Presidente do Conselho de Administração; 
André Luís Teixeira Rodrigues, Vice-Presidente do Conselho de Administração; Roberto de 
Souza Santos e Paula Magalhães Cardoso Neves, Conselheiros: Lie Uema do Carmo, Patrícia 
Maria Muratori Calfat e Célia Kochen Parnes, Conselheiras Independentes. A presente ata é cópia 
fiel da ata registrada no livro próprio de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, estando 
autorizada a publicação e o registro desta na forma de extrato, com a omissão das assinaturas dos 
membros do conselho e a supressão de informações estratégicas e confidenciais. Bruno Campos 
Garfinkel - Presidente do Conselho de Administração. JUCESP nº 15.791/26-9 em 29/01/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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